
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

Dispensa Física n° 008/2024
Processo Administrativo n.° 104/2024

SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1. OBJETO

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
ALUGUEL DE BRINQUEDOS INFLÃVEIS, MÁQUINA DE ALGODÃO DOCE,
DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA.

1.2. Das especificações e quantidades

IT ESPECIFICAÇÃO QUANT APRES V.UNIT V.TOTAL

MINI BARCA, CAPACIDADE
PARA 10 (DEZ) CRIANÇAS
POR VEZ; ACOMPANHADO
POR 01 (UM) MONITOR.

R$ 2.233,331 R$2.233,331 UNID

PULA-PULA, CAPACIDADE
PARA 04 (QUATRO)
CRIANÇAS POR VEZ;
ACOMPANHADO POR 01

(UM) MONITOR,

R$ 236,67 R$ 1.420,022 6 UNID

TOBOGÃ MEDIO,
CAPACIDADE, PARA 04
(QUATRO) CRIANÇAS POR
VEZ; ACOMPANHADO POR
01 (UM)
MONITOR.

R$ 563,33 R$ 2.253,323 4 UNID

TOBOGÃ GIGANTE,
CAPACIDADE PARA 06

(SEIS) CRIANÇAS POR
VEZ; ACOMPANHADO POR
01 (UM) MONITOR.

R$ 840,00 R$ 1.680,004 2 UNID
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CASTELINHO INFLAVEL,
CAPACIDADE PARA 04

(QUATRO) CRIANÇAS POR
VEZ; ACOMPANHADO POR
01 (UM) MONITOR.

R$ 276,67R$ 276,671 UNID5

FUTEBOL DE SABÃO,
CAPACIDADE PARA 04

(QUATRO)
CRIANÇAS POR VEZ;
ACOMPANHADO POR 01

(UM) MONITOR.

R$ 1.200,00R$ 1.200,001 UNID6

CORRIDA DE

OBSTÁCULOS,
CAPACIDADE PARA 04

(QUATRO) CRIANÇAS POR
VEZ; ACOMPANHADO POR
01 (UM) MONITOR.
MINI KID PLAY,
CAPACIDADE PARA 04

(QUATRO)
CRIANÇAS POR VEZ;
ACOMPANHADO POR 01

R$ 1.233,33R$ 1.233,331 UNID7

R$R$ 1.133,33 1.133,3318 UNID

(UM) MONITOR.
KID PLAY, CAPACIDADE
PARA 06 (SEIS) CRIANÇAS

R$ 1.200,00 R$ 1.200,009 POR 1 UNID

VEZ; ACOMPANHADO POR
01 (UM) MONITOR.

PISCINA DE BOLINHA,
CAPACIDADE PARA 04

(QUATRO) CRIANÇAS POR
VEZ; ACOMPANHADO POR
01 (UM) MONITOR.

R$216,67 R$ 650,0110 3 UNID

AIR ROKEl, CAPACIDADE
PARA 02 (DUAS)
CRIANÇAS POR VEZ;
ACOMPANHADO POR 01
(UM) MONITOR.

R$216,67 R$ 216,6711 1 UNID

R$ 3,60 R$ 1.080,00300 UNID12 PINTURA FACIAL
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BASQUETE ELETRÔNICO;
CAPACIDADE PARA 02

(DUAS) CRIANÇAS POR
VEZ; ACOMPANHADO POR

R$216,67 R$ 216,67113 UNID

01

(UM) MONITOR.

CHUTE AO GOL,
CAPACIDADE PARA 01

(UMA) CRIANÇAS POR
VEZ; ACOMPANHADO POR
01 (UM)
MONITOR.

R$ 1.133,33 R$ 1.133,331 UNID14

PIMBOLIM; CAPACIDADE
PARA 02 (DUAS)
CRIANÇAS POR VEZ;

R$ 223,33 R$ 223,331 UNID15

FUTMESA, CAPACIDADE
PARA 02 (DUAS)
CRIANÇAS POR VEZ;
ACOMPANHADO POR 01

(UM) MONITOR.
ALGODÃO DOCE

R$ 540,00 R$ 540,001 UNID16

R$ 2,90 R$ 2.900,001000 UNID17

TOURO MECÂNICO,
CAPACIDADE PARA 01

(UMA) CRIANÇAS POR
VEZ; ACOMPANHADO POR
01 (UM) MONITOR.

R$ 1.100,00R$ 1.100,001 UNID18

FOTOS COM:
CARRINHOS
ELETRÔNICOS GALINHA
PINTADINHA SUPER
MARIO
MINIE FANTOCHE

R$ 3.133,33R$ 3.133,33SERV119

R$ 23.823,34

2. FUNDAMENTAÇÃO

Em cumprimento aos termos contidos no art. 75, inciso II, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de
abril de 2021, do Decreto Municipal n° 006/2024 e demais legislação aplicável, é elaborado o
presente para que seja efetuada a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALUGUEL DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS, MÁQUINA DE
ALGODÃO DOCE, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES, SECRETÁRIA DE
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ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA. Cumpre
salientar que o valor da contratação não ultrapassa R$ 59.000,00 (cinquenta mi! e nove mil
reais), portanto, sendo fundamentada no inciso II, art.75 da Lei n° 14.133, de 1°de abril de 2021.
Trata-se de uma modalidade muito mais ágil e transparente.
No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da viabilidade da
dispensa física, tendo em vista que permite que a Administração Pública contrate de forma mais
célere e menos burocrática, mantendo a legalidade do procedimento e obedecendo ao critério
do menor preço, garantindo a escolha da melhor proposta.

3. JUSTIFICATIVA

Contratação justifica-se pela necessidade de locação de brinquedos e máquina de algodão
doce, para o entretenimento das crianças no evento promovido pela Secretária de Assistência
Social. A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA, dando cumprimento às atividades
previstas no seu planejamento para tal evento resolve contratar empresa especializada na
prestação de serviços de locação, montagem, assistência e desmontagem de brinquedos
recreativos e algodão-doce, para atender ao evento do "Dia das Crianças” visando sanar a
demanda por estes serviços no projeto desenvolvido por esta instituição para tal acontecimento

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Trata-se da contratação de pessoa jurídica para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA,
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALUGUEL DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS, MÁQUINA
DE ALGODÃO DOCE, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES, SECRETÁRIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA.

Neste sentido, decidiu-se por invocar o instituto da contratação indireta por meio de licitação ou
dispensa de licitação para contratação dos serviços almejados e suprir a necessidade. Para que
a contratação seja bem-sucedida e atenda perfeitamente à demanda da Secretaria, a contratada
deverá ser capaz de realizar a prestação dos serviços especificados neste documento, de
acordo com as ordens de fornecimento recebidas, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALUGUEL
DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS, MÁQUINA DE ALGODÃO DOCE, nas ações que são de sua
competência.

5. REQUISITOS NECESSÁRIOS

A contratação se dará pela modalidade de dispensa, com critério de julgamento pelo menor
preço item, com regime de execução através de fornecimento de serviço, com vigência contada
a partir da assinatura do contrato até a finalização e/ou entrega dos serviços.
Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que as
empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento e
participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos
firmados com a administração pública municipal durante toda a vigência do contrato.

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATUAL

Prazo para o início da prestação dos serviços será a partir do recebimento da Ordem de
Serviço/Nota de Empenho;
Para garantir a máxima eficácia do serviço a ser contratado, a Contratada deverá fornecer os
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serviços de montagem, assistência e desmontagem aos objetos que pretendem ser locados por
esta Administração Pública.
As despesas decorrentes com mobilização e desmobilização serão de inteira responsabilidade
da contratada.
A despesa decorrente com combustível para locomoção dos objetos que se pretende locar será
de inteira responsabilidade da contratada;
4.5. Os brinquedos recreativos infláveis deverão estar em total atendimento as normas previstas
pela ABNT - NBR 15859:2010, visando seguir os requisitos de segurança para os brinquedos
infláveis nos quais as atividades principais são destinadas ao lazer, como, por exemplo, pular,
brincar, jogar e deslizar.
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, a
contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades:
Os serviços serão tidos como totalmente prestados definitivamente, após a constatação e

^ consequente aceitação mediante termo circunstanciado;
No caso da locação de brinquedos, deverá contar com Monitor em tempo integral durante todo o
evento, que deverá controlar o número máximo de pessoas nos equipamentos e orientar a
utilização do brinquedo conforme a idade das crianças;
O monitor é a pessoa, maior de 16 (dezesseis) anos, capacitada para monitorar e coordenar o
funcionamento e utilização do equipamento a qualquer hora enquanto ele estiver
disponível e utilizado pelo público;

DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).
A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria Municipal
de Assistência Social, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.
O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos.

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os interessados encaminharão exclusivamente os respectivos documentos e propostas
adicionais por meio do endereço eletrônico, e-mail: cplsaopedrodoscrentes@qmaii.com
presencia! na sede da Prefeitura Municipal São Pedro dos Crentes/MA, na data e horário
informado neste Aviso.

ou
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Caberá ao fornecedor certificar do efetivo recebimento da proposta e documentação pelo órgão
licitante, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio, caso a documentação
não seja recebida dentro do prazo máximo fixado neste Aviso.
A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de entregar os bens ou executar os serviços nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas  e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.
A proposta que não atender as exigências deste instrumento, bem como alterar a especificação
da proposta, ou que apresentar preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, ou aquelas
que ofertarem alternativas serão desclassificadas.
Qualquer dúvida em relação ao encaminhamento da proposta poderá ser esclarecida
diretamente no e-mail e ou na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA.

^ As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
Habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art.43, § 1° da LC n° 123, de 2006.
Não havendo lances adicionais, será habilitada a proposta mais vantajosa concomitantemente à
seleção da proposta da pesquisa de preços, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no Aviso e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo melhor
classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo Agente, de no
Mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado.
Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á
integridade do documento digital.
Nestes casos, a proponente deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada

^ exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do Agente de
Contratação, via sistema.
Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da
tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
Será inabilitado o proponente que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso.

HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Cédula de identidade

b) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva sede
para o caso de empresário individual;
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c) Para licitante microempreendedor individual - MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio
w\AAA/.portaldoempreendedor.gov.br;

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, para os
casos de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

e) Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

f) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do licitante,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade simples;

g) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;

h) Ata de fundação da cooperativa e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

I - Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federai, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

III - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou
sede da licitante;

IV - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

V - Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

VI - Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT),
mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site
www.tst.jus.br/certidao.

Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa.

Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que
demonstre tal isenção.
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QUALIFICAÇÃO ECONÔWIICO-FINANCEIRA:

I - Certidão Negativa de Falência e Recuperações Judiciais, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica, expedida pelo distribuidor da sede da empresa que esteja dentro do prazo de
validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor,
deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores.

II - Balanço patrimonial (BP) e demonstração do resultado do exercício (DRE) relativos aos 2
(dois) últimos exercícios sociais, assinados pelo representante legal e pelo contabilista
responsável, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, extraídos do livro diário, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrados há mais de
3 (três) meses da data da apresentação da proposta;

a) os documentos nesta alínea limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

b) as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura,

c) a boa situação financeira será avaliada quando os índices de LG, LC e SG forem superiores a
1, obtidos a partir das seguintes fórmulas:

C.1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L =
Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável  a Longo Prazo

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

C.2) LC - Liquidez Corrente;
Ativo Circulante

Liquidez Corrente = Passivo Circulante

a.3) SG - Solvência Geral;
Ativo Total

Solvência Geral =
Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

d) a empresa deverá apresentar comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por
cento) do valor estimado da contratação, quando qualquer, ou todos, os índices de Liquidez
Geral, de Liquidez Corrente e de Solvência Geral, forem iguais ou inferiores a 1.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

I - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por
entidade pública ou privada, usuária do serviço em questão, comprovando a plena satisfação de
sua execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade
expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e
assinado por pessoa física identificada pelo nome  e cargo exercido na entidade, estando às
informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar. Bem como as
demais informações:
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a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do
atestado;

b) nome e CNPJ da empresa que executou o serviço;

c) descrição dos objetos;

d) período de execução;

e) local e data da emissão do atestado;

l.l - No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja
execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência
deste edital, conforme o caso.

DECLARAÇÕES EXIGIDAS:
a) declaração de cumprimento ao disposto no art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição
Federal/1988, e art. 68, inciso VI, da Lei n. 14.133/2021;

b) declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos
termos inciso IV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021;

c) declaração de que a proposta econômica compreende a  integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do §1° do art. 63 da Lei n.
14.333/2021;

O descumprimento das exigências contidas nesta cláusula determinará a inabilitação da licitante.
As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arrolada nesta cláusula, ainda que
apresentem alguma restrição.

8. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

A natureza do objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos
termos do Inciso XIII, do art. 6® da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 003/2024.

9. DO RECEBIMENTO

O prazo da execução dos serviços será de acordo com o cronograma da Secretaria
Municipal de Administração.

10. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO

O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará ate a finalização e/ou
entrega dos serviços e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que
comprovado o preço vantajoso.

11. DO PAGAMENTO
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O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do
documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,
creditada na conta corrente da CONTRATADA.

A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e
em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal,
acrescida das seguintes informações:

a) Indicação do número do CONTRATO;
b) Indicação do objeto do CONTRATO:
c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento.
(ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;
d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

^ A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de
retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de
2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo
das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero
devem informar essa condição no documento fiscal, Inclusive o enquadramento legal, sob pena
de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do
documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo
erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no
pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso
gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União;

^ b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,
inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;
c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou
contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o
direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

12. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao Interesse coletivo;
Ml - dar causa à inexecução total do contrato;
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IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
Ví - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VII! - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:
^  I - advertência;

II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

§ 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei
14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do
edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei
14.133/21.

§ 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do
art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
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que a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de
análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo,
será de competência exclusiva de secretário municipal.
§ 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão
ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

^ § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos iil  e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21
dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

§ 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, proteiatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5
(cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do
artigo 158 da Lei 14.133/21;
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto
de 2013;
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida
Lei.
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A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com  o sancionado, observados, em todos os casos,
0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo federal.

^ O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma
prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II - pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de
declaração de inidoneidade;
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos
requisitos definidos neste artigo.

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21
^ exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

13. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da cotação de
preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante. Ressalta-se que a
pesquisa será anexada posteriormente ao processo.

A estimativa do valor da contratação é em torno de R$ 23.823,34 (vinte e três mil, oitocentos e
vinte e três reais e trinta e quatro centavos)

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçamentaria próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, na
seguinte rubrica:
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10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15, DO REAJUSTE

Não haverá reajuste de valor.

16, OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante obriga-se a:

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as
especificações constate do contrato, para fins de aceitação;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;

Fornecer apoio técnico, operacionai e institucional e disponibilizar todo o acervo documental e
todas as informações necessárias à consecução dos objetivos de que trata este Termo de
Referência;

Efetuar o pagamento no prazo previsto.

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de
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realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

18. DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras
e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de
inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na
minuta de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21,
Art. 96eArt.97);

Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie
cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso
porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente,
pode provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da
Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A
exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir
que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a
desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação
mais dispendiosa aos cofres públicos.

São Pedro dos Crentes - MA, 14 de outubro de 2024.

IJJ.-U'-
Elaine Mendes da $ílva

Secretaria Municipal de A^stência Social
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